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OFÍCIO N" 24112023 _ GABINETE/PMPF

Pau dos FerroslRN,23 de novembro de2023

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei em Regime de Urgência Especial

Com os nossos cumprimentos, sirvo-me deste, para encaminhar o Projeto de Lei de que

INSTITUI NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO MT'NICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, O "INCENTIVO DE PAGAMENTO POR DESEMPENHO VARIAVEL DA

SAUDE BUCAL NA ATENÇÃO pnMÁrue A SAUDE", COM BASE NA PORTARIA

GM/IVIS N'960/2023.

Solicitamos a tramitação deste feito em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na

forma do art.8lr I c/c aÉ.82, ambos do Regimento Interno da augusta Câmara Municipal

de Pau dos Ferros (Resolução n".00212020).

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a este pleito e manifestamos

nossa disposição para colaborar no que se fizer necessário.

Respeitosamente,

Asinedo digitalmntê po. MARIANNA ALMEIOA
i{ASCIMENTO:065ô779,1.{6í
DN: q=MARIANIú ALMEIDA
IIASCIMENTO:0656779446Í, c=gR, o=lcP-B6sil,
Q--RFB eCPF 43, €mlts3€0qDmp@gmt.m

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA

PlrUa'd"g
Gabriela Oliveira Lima

Diretora Legislativa
Mat.: f20.255-3
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INSTITUI, NO ÂUTTTO DO PODER

EXECUTTVO DO MI]NICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, O *TNCENTM DE

PAGAMENTO POR DESEMPENHO

vanrÁvrl, DA sArrDE BUCAL NA ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SAÚDE', COM BASE NA

PORTARIA GMIIUS N" 960/2023.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO

do Rio Grande do Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 43,

e seus paúgrafos, da Lei Federal n".4.32011964,de 17 de março de 1964. FAZ SABER que a Câmara

Municipal de Pau dos Ferros aprova, e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado o Incentivo por Desempeúo Variável da Saúde Bucal na Atenção Primrária à

Saúde, instituído por meio da Portaria GM^{S r" 96012023, destinado aos profissionais de saúde

bucal vinculados à Estratégia Saúde da Família e cofinanciadas pelo Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A Gratificação a que se refere o art.lo desta Lei, perdurará enquanto existir, em

âmbito federal, o repasse de recursos para o Município de Pau dos Ferros/RN.

Art. 2" Farão jus à gratificação do pagamento do incentivo em epígrafe, os servidores públicos

ocupantes dos cargos de Cirurgião-Dentista, bem como os Técnicos e Auxiliares de Saúde Bucal,

com registro ativo no Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte.

§1" A Gratificação senápaga de formaproporcional aos valores transferidos pelo Ministério da Saúde

sendo o repasse integral do valor recebido destinado aos trabalhadores das equipes de saúde bucal.

§2' Caso não haja o repasse do Ministério da Saúde para o custeio da gratificação, o município

automaticamente suspenderá pagamento do mesmo
Ri.ÚbdlÊ-

Gabriela Oliveira !..rma

Diretora Legislatrvô
Mat.: 120.255-3
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Art. 3o As Metas previstas no Anexo I desta Lei, poderão ser alteradas em conformidade com atos

nomtativos publicados pelo Ministério da Saúde, tendo o Conselho Municipal de Saúde de Pau dos

Ferros/RN ratificar tal alteração.

Art. 4o Para o recebimento deste Incentivo de Pagamento por Desempeúo, serão levados em conta

os profissionais alocados em equipes de Saúde Bucal (eSB) com Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (CNES) e IdentificadorNacional de Equipes GNE) ativos e homologados

pelo Ministério da Saúde.

Art. 5' O Incentivo de que trata esta Lei, será pago de acordo com a metodologia e valores por

indicadores atingidos para o pagamento de desempenho previsto na Portaria MS/GM N" 96012023,

tendo como valor máximo de desempenho alcançado pelo conjunto de indicadores por Equipe de

Saúde Bucal modalidade I e II, conforme valores constantes no Anexo II da presente Lei.

Art. 6' Para a distribuição dos valores transferidos pela Portaria MS/GM N" 960/2023, serão

destinados os percentuais de 600/o para o Cirurgião-Dentista e 40Yo paÍa o Auxiliar de Saúde

Bucal/Técnico em Saúde Bucal, totalizando os 100% de repasse aos trabalhadores da saúde

observados:

I - O pagamento retroativo dos valores referentes aos meses de julho e agosto de 2023, serét

feito de acordo com os valores definidos no inciso I do art. 3'da Portaria GFMÀrIS n" 96012023

respeitando a proporcionalidade estabelecida no caput deste artigo.

II - O pagamento mensal dos valores referentes aos meses de setembro a dezembro de2023,

sení feito de acordo com os termos definidos no inciso II do art. 3o da Portaria GFMÀIS n" 96012023.

III - O valor do incentivo financeiro pago aos profissionais referidos nesta Lei, será repassado

na folha de pagamento do mês subsequente ao do repasse do incentivo do desempenho da saúde bucal

pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Mrxricipal de Saúde.

Parágrafo único. A partir de janeiro de 2024, o pagamento do Incentivo por Desempenho Variável

da Saúde Bucal ocorrerá, exclusivamente, de acordo com o alcance dos resultados do quadrimestre

anterior, na forma da Portaria de Consolidação GM/I\,ÍS no 6, de 28 de setembro de 2017 .

Art. 6o O acompanhamento dos indicadores de desempenho da saúde bucal das equipes de saúde

bucal será de competência da Secretaria Municipal de Saúde do município de Pau dos Ferros/RN,

bem como das equipes de Saúde Bucal elegíveis ao recebimento do recurso financeiro.
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ArL 7o Não farão jus ao recebimento deste Incentivo:

I - Os Servidores e Profissionais que, durante o quadrimestre relativo à avaliação dos

indicadores, estiverem em gozo das seguintes licenças ou afastamentos:

a) Licença para tratamento da propria Saúde, superior a quinze dias;

b) Licença por acidente em serviço, superior a quinze dias do mês;

c) Licença Maternidade, Patemidade ou adoção;

d) Licença - Prêmio;

e) Licença para tratar de assuntos particulares;

f) Licença para aüvidade Política ou Classista;

g) Afastamento paÍa exercício de cargo comissionado ou ocupantes de função de confiança

ou cessão em outro Poder, órgão ou entidade, ainda que junto à Atenção Básica do Município;

h) Afastamento em missão oficial, para estudo e estiígio.

i) lnativos;

j) Pensionistas; e,

l) Tiverem menos de 80% de assiduidade, pontualidade e participação em reuniões previstas

no desempenho de suas funções.

Art. 8" Nos casos do não recebimento do incentivo financeiro tratados no art. 7o desta Lei, o valor

que caberia ao servidor, será incorporado ao montante financeiro destinado ao rateio para

proÍissionais de saúde e dividido, conforme os percentuais dispostos no § 1o do art. 5o.

Art. 9' Por se tratar de vantagem transitória, o Incentivo de Pagamento por Desempeúo Variável

objeto desta Lei, não se incoqporaní à remuneração para quaisquer efeitos, não sená configurado como

rendimento tribuüível e nem constitui base de incidência de contribuição previdenciária, devendo ser

considerado, todavia, para efeito de cálculo de outros adicionais ou vantagens.

Art. l0 Os atos necessários à implementação e ao controle do pagamento do Incentivo de Pagamento

por Desempenho Variável de Saúde Bucal previsto nessa Lei, poderão ser estabelecidos por Decreto

do Executivo Municipal, após discutido e aprovado peh Área Técnica da Secretaria Municipal de

Saúde e Conselho Municipal de Saúde de Pau dos Ferros/RN.
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Art. ll As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentarias específicas constantes na legislação orçamentiária em especial vinculada ao recurso no

seguinte Plano Orçamentrírio 0009 - Incentivo financeiro da APS - Desempenho.

Art.12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1" de julho de

2023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 23 de

novembro de2023.

Assimdo dgitdímb po. MARIAi{M ALMEIOA
NASCIMENTO:065629446 1

ON: $=MARIANNAALMEIOA
IIASCIMENTO:06562S1461, FBR, GICP-Brasil,
o=RFB êCPF 43, eroiFs€gpwínp@grEa.ffi

MARIAI\INA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEMA

Eleproveoo flnepnoveoo
0RorÁRn

Pau dos 9Ú-l-*
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/Rll

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Temos a honra de submeter para apreciação e deliberação dessa Egrégia Casa

Legislativa, o anexo Projeto de Lei que institui, no âmbito desse Município, o "Incentivo de

Pagamento por Desempenho Variável da Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde", a ser

concedido aos profissionais que compõem as Equipes da Estratégia de Saúde Bucal (ESB)

homologadas pelo Ministério da Saúde e que fazem jus ao recebimento deste incentivo.

Tal iniciativa, parte da publicação da Portaria Ministerial N" 960/GM^,ÍS, de 17 de

julho de2023, que "Altera a Portaria de Consolidação GMÀ4S no 6, de 28 de setembro de

2017,para instituir o Incentivo de Pagamento por Desempenho da Saúde Bucal na Atenção

Primriria à Saúde - APS, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS."

Este Incentivo não é apenas um plus destinado aos servidores do Município, que

compõem as Equipes de Saúde Bucal (ESB), mas além do prêmio financeiro, é uma forma

de acompanhamento e avaliação de desempenho dos servidores, proporcionando agraciar

quem efetivamente merece.

Ademais, a pretensão de melhoria descrita, tem como alvo a qualificação e incentivo

dos agentes atuantes na área da saúde, em especial na área de saúde bucal no âmbito da

Atenção Primária à Saúde (APS), para que estes desempeúem seu papel de forma

qualiÍicada e eficiente, contribuindo para um melhor serviço prestado aos nossos munícipes.

Sendo estas as justificativas que anexamos ao presente Projeto de Lei, solicitamos a

tramitação da matéria em regime de urgência, pâÍâ apreciação e posterior aprovação.

Certa de contar com apoio de Vossa Excelência e seus pares, renovamos votos da

mais elevada estima e consideração.

Assinado dbitdmne poÍ MARIANI{Â ALMEIDA
NASCIMEI{TO:06567794,161
DN: cirARlAl{t{A ALlrtElD
NASCIMENTO:005ôr,9440'1, c=8R, FICP€rasI,
@=RFB ÊCPF Â3, ffil=ogepínp@gmí.m

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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